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TERMO ADITIVO N.º 11, DE 09 DE MARÇO DE 2021.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 017/2020, para os serviços técnicos especializados de apoio à efetivação do uso da estratégia E-SUS atenção básica (E-SUS AB), direcionado à implantação/qualificação do registro no sistema na modalidade Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC). As partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, nº 900, inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, a Sra. MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada nesta Cidade, portadora do CPF nº 5013.301.130-04 e, de outro lado, BRUNO TAVARES ROCHA 02665774070, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 27.978.251/0001-00, com sede na Av. Cavalhada, n.º 4760, bloco B11, Bairro Cavalhada, Porto Alegre-RS, neste ato, representada pelo seu sócio BRUNO TAVARES ROCHA, portador do CPF n.º 026.657.740-70 e do RG n.º 5076464808, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre-RS, tendo em vista o que consta no Processo nº 16/2020, referente ao Processo de Dispensa de Licitação n.º 05/2020 e no Contrato 017/2020, com fundamento no Art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente 1º TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo, com fundamento nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/1993, por acordo entre as partes, o seguinte:

1.1.1. Renovação contratual para um período de 12 (doze) meses, compreendido entre os dias 11 de março de 2021 a 10 de março de 2022.

1.1.2. Retorno do valor correspondente a 15% (quinze por cento) do valor original do contrato, reduzido por meio do Primeiro Termo Aditivo por ocasião de supressão de quantitativo.

1.1.3. Acréscimo de quantitativo na prestação dos serviços previstos na primeira cláusula do instrumento de contrato em vigor, incluindo-se a plataforma de análise de dados, denominada Susebuilder, do sistema e-SUS APS.

1.1.4. Alteração na redação da alínea “a” do item 1.1, da Cláusula Primeira, onde prevê a realização de uma ou mais oficina presencial, passando a ser realizada remotamente, por meio de vídeo conferência, devido à Pandemia Covid-19.


1. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA CLAUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO:

2.1.  No tocante ao aumento de quantitativo, em conformidade com o previsto no artigo 65, § 1º da Lei 8.666/1993, a CLAUSULA PRIMEIRA do contrato em vigor passa a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviço de apoio à efetivação do uso da estratégia e-SUS Atenção Básica (e-SUS AB), pelo período de 12 (doze) meses, no Município de Fortaleza dos Valos, direcionado à implantação/qualificação do registro no sistema na modalidade Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), visando o atendimento às novas regras de financiamento de atenção primária à saúde, em vigor, conforme especifica o Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 05/2020, regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, com a seguinte gama de serviços:
a) Uma, ou mais, oficina, realizada por meio remoto, por vídeo conferência com duração mínima de 8 (oito) horas, para a qualificação do uso do PEC do e-SUS AB;
b) Suporte, em tempo integral, para abordagem de dúvidas sobre os assuntos relacionados à qualificação do uso da estratégia e-SUS AB, durante o período de 12 (doze) meses, via plataforma de suporte para as equipes de saúde e gestores inscritos;
c) Curso EAD sobre o uso da estratégia e-SUS AB, durante o período de 12 (doze) meses, para as equipes de saúde e gestores inscritos;
d) No mínimo, duas reuniões com a equipe de gestão, via videoconferência para apoio durante o processo;
e) Plataforma de análise de dados, denominada Susebuilder, do sistema e-SUS APS – ferramenta de apoio para monitoramento e análise, e realiza, exclusivamente, a leitura das informações registradas no banco de dados do sistema e-SUS APS, não realizando qualquer alteração ou manipulação dos dados contidos no banco de dados do sistema.
f) Prestação de contas.”


3 - CLÁUSULA TERCEIRA– DO VALOR

3.1.  Pela prestação dos serviços descritos na cláusula anterior, o Contratante pagara à Contratada o valor total de R$ 17.330,00 (dezessete mil, trezentos e trinta reais), à razão de R$ 1.444,17 (um mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e dezessete centavos) por mês.

Parágrafo Único. Considerando que no ano de 2020 foi realizada, por meio Primeiro Termo Aditivo, uma supressão de quantitativo, cujo valor representava 15% (quinze por cento) do valor do original do contrato, ora retornado, o aumento real imputado pelo presente Termo é de 0,756% (setecentos e cinquenta e seis milésimos por cento), correspondente ao valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais).


4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir do dia 11 de março de 2021.

4.2. O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto
 no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

4.3.  Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento em vigor.


4.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta/RS, para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 


E, por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 8.666/93 e assinam o presente em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais.



                                                           		 Fortaleza dos Valos, 09 de março de 2021.




Município de Fortaleza dos Valos-RS
Prefeita Municipal – Márcia Rossatto Fredi
Contratante



Bruno Tavares Rocha 02665774070
Sócio Bruno Tavares Rocha
Contratada
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